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TERMO DE REFERÊNCIA  

(art. 18, II e art. 6º, XXIII da Lei nº 14.133/2021)  

 

 

 

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. O presente instrumento tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para eventual contratação 

de empresa especializada no fornecimento de fraldas pediátricas, geriátricas, fórmulas 

infantis e outros componentes a fim de atender as necessidades da Administração Pública, 

conforme especificações contidas neste Termo de Referência, do presente Edital, Para 

atender a demanda das creches municipais Escola Municipal de Ensino Fundamental Raimundo 

Xavier, Santo Antônio de Pádua, Escola Municipal de Ensino Fundamental Leonor Barreto 

Franco, Escola Municipal de Ensino Fundamental Santa Maria, Creche Maria de Jesus, no 

povoado São José neste Município de Tomar do Geru/SE. 

2.  ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

2.1. ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Tomar do Geru/SE, CNPJ n° 

13.099.250/0001-18.  

2.5. Não serão aceitas adesões posteriores à Ata de Registro de Preços, na forma do art. 

33 do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023 c/c § 8°, do art. 86, da Lei 

Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, haja vista à ausência de estudo deliberativo 

no ETP. 

3. DA JUSTIFICATIVA: 

3.1. Considerando a aquisição de fraldas descartáveis para os alunos da educação infantil 

da rede municipal de ensino se faz necessária para garantir condições adequadas de 

higiene, conforto e bem-estar às crianças atendidas, especialmente aquelas com idade 

entre 0 e 5 anos, matriculadas nas creches e centros de educação infantil (CEIS). 

considerando que muitos alunos ainda não possuem controle esfincteriano e que permanecem 

por longos períodos nas unidades escolares, é imprescindível o uso de fraldas durante a 

jornada escolar. essa medida visa prevenir assaduras, infecções urinárias, desconfortos 

e demais problemas de saúde relacionados à falta de higiene, além de evitar 

constrangimentos e promover a dignidade das crianças. 

ademais, a oferta de fraldas pelo município contribui com as famílias em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica, muitas das quais enfrentam dificuldades financeiras para 

arcar com os custos desses itens essenciais. tal iniciativa está alinhada aos princípios 

constitucionais da dignidade da pessoa humana, da proteção integral à criança e do dever 

do município em assegurar condições adequadas ao desenvolvimento infantil. 

portanto, a aquisição de fraldas descartáveis é uma ação necessária para garantir a 

qualidade do atendimento educacional e assistencial nas instituições de educação infantil 

do município, promovendo um ambiente mais seguro, saudável e acolhedor para todas as 

crianças. 
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3.2. Critério de Julgamento da Licitação: Os bens, objeto da presente licitação, 

caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que são geralmente oferecidos por 

diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de 

compra com base no MENOR PREÇO POR ITEM, por meio de especificações usuais praticadas no 

mercado.  

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

4.1. Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo 

em vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis 

entre si, de modo a permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de 

especificações usuais praticadas no mercado.  

4.2. A adoção do SRP – Sistema de Registro de Preços enquadra-se perfeitamente na 

conveniência da contratação, proporcionando melhor planejamento dos gastos públicos, de 

acordo com o artigo 2º do Decreto 11.462/2023, que dispõe que o Sistema de Registro de 

Preços -SRP é um conjunto de procedimentos para a realização, mediante contratação direta 

ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços 

relativos à prestação de serviços, às obras e à aquisição e à locação de bens para 

contratações futuras.  

4.3. Ainda sobre SRP, o artigo 3º do Decreto 11.462/2023 estabelece as hipóteses em que 

a Administração Pública Federal pode utilizar o SRP: 

Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar 

pertinente, em especial:  

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade 

de contratações permanentes ou frequentes;  

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 

unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos 

de trabalho ou em regime de tarefa;  

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão 

ou a mais de uma entidade, inclusive nas compras centralizadas; 

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa 

ou projeto federal, por meio de compra nacional ou da adesão de 

que trata o § 2º do art. 32; ou  

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

4.4. Nesse caso, justifica-se a realização do presente processo pelas condições e pelas 

hipóteses que seguem: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 

necessidade de contratações frequentes;  

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

4.5. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
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de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no 

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.com fundamento nos termos do art. 34 do Decreto 

11.462/2023.  

4.6. A fundamentação da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Documento de Formalização de Demanda, bem como do Estudo Técnico Preliminar, apêndices 

deste Termo de Referência. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, 

inciso I, da Lei nº 14.133/2021)  

5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminar e, apêndice deste Termo de Referência. 

6. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. Durante a validade da ARP, outros órgãos ou entidades da administração pública podem 

aderir a ela, desde que justifiquem a vantagem e sigam as regras da Lei 14.133/2021 e 

Decreto da União nº 11.462, de 31 de março de 2023. 

6.2. A aprovação para aderir à ARP pelo órgão gerenciador é condicionada a um estudo que 

demonstre ganhos de eficiência e economicidade para a administração pública. 

6.3. Os fornecedores que constam na ARP podem escolher se aceitam ou não a solicitação 

de fornecimento de outro órgão, contanto que isso não prejudique as obrigações já 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

6.4. As aquisições adicionais não podem exceder ao dobro (200%) dos quantitativos dos 

itens registrados na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

6.5. O número de adesões à ARP é limitado a cinquenta por cento do quantitativo de cada 

item registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 

do número de órgãos não participantes que possam aderir. 

6.6. Órgãos não participantes que aderirem à ARP são responsáveis por garantir o 

cumprimento das obrigações contratuais pelo fornecedor e podem aplicar penalidades se 

necessário, seguindo as normas de ampla defesa e contraditório. 

6.7. Após a autorização do órgão gerenciador, órgãos não participantes devem efetivar a 

contratação em até noventa dias, respeitando o prazo de validade da ARP. O órgão 

gerenciador pode autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo. 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1. Promover o acompanhamento e fiscalização da Ata, através do fiscal, anotando em 

Registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos.  

7.2. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 

com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.  

7.3. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto 

da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.  

7.4. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade e/ou vício nos produtos 

adquiridos para que seja providenciada a regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas do recebimento da comunicação.  
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7.5. Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições dos Arts. 

115 a 123 da Lei 14.133/21.  

7.6. Fornecer ao contratado atestado de capacidade técnica a contratada quando 

solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais.  

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, 

a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 

contratado.  

8.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do Contratante.  

8.3. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e 

qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando 

ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.  

8.4. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 

apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do 

referido processo de contratação direta.  

8.5. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 

vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 

especificações técnicas correspondentes.  

8.6. Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições dos Arts. 

115 a 123 da Lei 14.133/21. 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 

Sustentabilidade:  

9.1. Não foram identificados critérios de sustentabilidade aplicáveis especificamente ao 

objeto. Contudo, entende-se que as políticas de sustentabilidade devam ser aplicadas de 

maneira a atender objetivos sustentáveis, no que couber, razão pela qual não haverá de 

exigências da licitante/contratada neste sentido. Subcontratação:  

9.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. Garantia da contratação: 

9.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21.  

9.4. Não serão exigidas condições de manutenção e assistência técnica.  

9.5. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

10. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da 

Lei nº 14.133/2021).  

10.1. Os bens adquiridos deverão ser entregues no endereço, nas condições e prazo 

indicados na ordem de fornecimento.  

10.2. O setor responsável pelo recebimento será indicado na ordem de fornecimento.  
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10.3. A entrega dos bens adquiridos deverá ser feita no horário de funcionamento do órgão 

demandante, de segunda a sexta-feira.  

10.4. Excepcionalmente, a entrega dos bens adquiridos fora do horário de expediente, bem 

como nos sábados, domingos e feriados poderá ser solicitada pela Administração, desde 

que previamente informado ao fornecedor.  

10.5. O prazo de entrega dos itens é de até 05 (cinco) dias úteis, após a data de 

recebimento da ordem de fornecimento, contados do (a) a partir do primeiro dia útil após 

o envio da Autorização de Fornecimento.  

10.6. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior.  

10.7. Os demais aspectos da prestação de serviços/fornecimento, objeto deste Termo 

encontram se pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice 

deste Termo de Referência. 

11. MODELO DA GESTÃO DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

11.1. A Ata de Registro de Preços/Contrato, deverá ser executado fielmente pelas partes, 

de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato/ata, o 

cronograma de execução poderá ser prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim.  

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

Fiscalização  

11.6. A execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato/ata, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica  

10.7. O fiscal técnico do contrato/ata, acompanhará a execução do contrato ou ata de 

registro de preços, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo 

a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, VI).  
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10.7.1. O fiscal técnico do contrato/ata, anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);  

10.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato/ata emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

10.7.3. O fiscal técnico informará ao gestor do contato/ata, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, IV);  

10.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato ou da ata 

de registro de preços, nas datas aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);  

10.7.5. O fiscal técnico comunicará ao gestor do contrato/ata, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Gestor do Contrato/Ata  

10.8. O gestor do contrato/ata coordena a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato/ata, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  

10.9. O gestor do contrato/ata acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

10.10. O gestor do contrato/ata acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

10.11. O gestor do contrato/ata emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII).  

10.12. O gestor do contrato/ata tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
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setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

X).  

10.13. O gestor do contrato/ata deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VI).  

10.14. O gestor do contrato/ata deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

10.15. INDICAÇÃO DO(S) FISCAIS(S) E GESTOR(S) DA CONTRATAÇÃO.  

10.15.1. Conforme portaria ou decreto de nomeação. 

11. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

11.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

11.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

11.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

11.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

11.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECIMENTO  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade Pregão, sob a forma ELETRÔNICA, tipo menor preço por item. Forma de 

fornecimento.  

12.2. O fornecimento do objeto será parcelado. Exigências de habilitação  

12.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica  

12.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

12.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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12.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores;  

12.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020.  

12.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

12.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz  

12.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

12.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

12.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;  

12.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, da Secretária da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional.  

12.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 12.15. 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943;  

12.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.17.1. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal ou 

trabalhista do disposto nos subitens 12.13. a 12.16. será assegurado, aos licitantes 

detentores enquadrados na condição de ME/EPP, prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável 
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por igual período a critério do órgão, para a regularização da documentação, a realização 

do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 15, §1º, do Decreto Municipal nº 44/2016); 

12.17.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006;  

12.17.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 12.17.1., 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no rol 

art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração Pública Municipal 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

12.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 12.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei.  

12.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

12.21. Certidão Cível negativa quanto a processo de falência expedida pelo distribuidor 

da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II. 

DA QUALIFICAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

12.22. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, equivalentes ou 

superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio de certidão(s) 

ou atestado(s), fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

12.22.1. O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou filial do fornecedor.  

12.22.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade do(s) atestado(s), apresentando(s), quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. Para a participação 

de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:  

12.24. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 

o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 

1971;  

12.25. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados;  
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12.26. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

à execução contratual;  

12.27. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;  

12.28. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e  

12.29. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa:  

a) ata de fundação;  

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e  

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação;  

12.30. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

13.1. Os materiais serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta 

Ata. 

13.2. Os pagamentos serão efetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 

(trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada 

pelo setor responsável pelo recebimento do objeto; 

13.3. Para fazer jus ao pagamento, o fornecedor registrado deverá apresentar, juntamente 

com o documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual 

e Municipal, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 

perante o FGTS – CRF e a Certidão de Débitos Trabalhistas - CNTD; 

13.4. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto houver pendência 

de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual; 

13.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

13.6. Não haverá reajuste de preços durante a vigência desta ata; 

13.7. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado 

no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE; 

13.8. Nos preços estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 

decorram da execução do objeto da presente ata, inclusive custos com pessoal, encargos 

sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e 

contribuições de qualquer natureza; 

13.9. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, 

sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o 

Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à 
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CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente 

prestados e atestados  

13.10. De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que 

participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da 

federação, recolherá imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 

interestadual. 

13.11. O município reterá, na fonte, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa 

jurídica (IRPJ), conforme disposto no Decreto Municipal 031/2023. 

13.12. O município de Tomar do Geru efetuará, no ato do pagamento, a retenção de 1,5% 

(um e meio por cento) sobre o valor do pagamento, relativo ao valor do APOIO PECUNIÁRIO 

previsto no art. 6º, da Lei Municipal nº 720/2020. 

13.12.1. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 

contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de 

serviço. (Art. 145, caput, Lei 14.133/2021). 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1. Pela inexecução total ou parcial do fornecimento, pela execução do fornecimento em 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções:  

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); b) 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); c) Declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 
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k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);  

d) Multa:  

(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 01 (um) dia;  

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;  

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante; (art. 156, §9º).  

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa; (art. 156, §7º).  

14.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; (art. 157).  

14.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; (art. 

156, §8º).  

14.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente.  

14.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar.  

14.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

14.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei; (art. 159).  

14.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
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empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia; (art. 160)  

14.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161)  

14.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21.  

14.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

15.1. As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta dos 

recursos consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Saúde para os exercícios 

alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, tomada às devidas cautelas 

de para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil prévio a cada necessidade 

de compra/serviço, cujo programa de trabalho e elemento de despesa específico constarão 

nas respectivas Notas de Empenhos;  

15.2 Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro 

atual, as despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das 

respectivas dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior.  

15.3 A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação do crédito 

correspondente, podendo ser realizada mediante apostilamento.  

16. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:  

16.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da 

data de sua assinatura.  

16.2. Desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados, a ata poderá ser 

prorrogada por igual período, envolvendo a prorrogação de todos os termos deste termo, 

inclusive seus quantitativos.  

16.3. Findo o prazo de validade, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento 

dos quantitativos restantes, considerando-se perfeitamente realizado o objeto deste 

instrumento. 

17. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

17.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 54.950,00 (cinquenta e quatro mil e 

novecentos e cinquenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
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18. DISPOSIÇÕES GERAIS  

18.1. Em virtude com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente 

para a análise da conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências 

cabíveis.  

18.2. Consta no orçamento do exercício de 2025. 

 

Tomar do Geru/SE, 06 de junho de 2025. 

 

 

 

MOISÉS SANTOS DA SILVA 

Secretário Municipal de Educação  

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Autorizo! 

 

Em _____ / _____ / ______. 

     

JADSON DE JESUS  

Gestor do Município  
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ITEM CÓDIGO QUANT. UND ESPECIFICAÇÕES 

PREÇO 

UNITÁRIO 

MÉDIO 

VALOR TOTAL 

1 5159 12.000 UND 

FRALDA DESCARTÁVEL PEDIÁTRICO TAMANHO G - PARA CRIANÇAS, DE 10 KG A 13 KG 

CARACTERÍSTICAS: ANTIALÉRGICA E COM MACIEZ, ABSORÇÃO ADEQUADAS, À SUA FINALIDADE, 

COM A SUPERFÍCIE UNIFORME AINDA ÚMIDA, COM FORMATO ANATÔMICO, CINTURA AJUSTÁVEL, COM 

RECORTES NAS PERNAS, DE PREFERÊNCIA COM 02 A 04 ELÁSTICOS, POSSIBILITANDO AJUSTE 

PERFEITO SEM VAZAMENTOS, COM 02 TIRAS LATERAIS ADESIVAS PARA FIXAÇÃO, PROTEGIDAS POR 

FITAS SILICONIZADA COM PEQUENA DOBRADURA PARA FACILITAR O MANUSEIO. EMBALADO CONFORME 

A PRAXE DO FABRICANTE, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

NUMERA DE LOTE E VALIDADE. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 75% DA VALIDADE TOTAL DO 

PRODUTO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NO ALMOXARIFADO. 

R$ 1,54 R$ 18.480,00 

2 5157 5.000 UND 

FRALDA DESCARTÁVEL PEDIÁTRICA TAMANHO M - PARA CRIANÇAS DE 05 KG ATÉ 10 KG 

CARACTERÍSTICAS: ANTIALÉRGICA, COM MACIEZ E ABSORÇÃO ADEQUADAS À SUA FINALIDADE, COM 

SUPERFÍCIE UNIFORME, AINDA ÚMIDA, COM FORMATO ANATÔMICO, CINTURA AJUSTÁVEL, COM 

RECORTES NAS PERNAS, DE PREFERÊNCIA COM 02 A 04 ELÁSTICOS, POSSIBILITANDO AJUSTE 

PERFEITO SEM VAZAMENTOS, COM 02 TIRAS LATERAIS ADESIVAS PARA FIXAÇÃO, PROTEGIDAS POR 

FITAS SILICONIZADA COM PEQUENA DOBRADURA PARA FACILITAR O MANUSEIO. EMBALADO CONFORME 

A PRAXE DO FABRICANTE TRAZENDO EXTERNAMENTE, O DADO DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 

75% DA VALIDADE TOTAL DO PRODUTO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NO ALMOXARIFADO 

R$ 1,40 R$ 7.000,00 

3 5158 2.000 UND 

FRALDA DESCARTÁVEL PEDIÁTRICA TAMANHO P - PARA CRIANÇAS DE ATÉ 5 KG CARACTERÍSTICAS: 

ANTIALÉRGICA, COM MACIEZ E ABSORÇÃO ADEQUADAS À SUA FINALIDADE, COM A SUPERFÍCIE 

UNIFORME AINDA ÚMIDA, COM FORMATO ANATÔMICO, CINTURA AJUSTÁVEL, COM RECORTES NAS 

PERNAS, DE PREFERÊNCIA COM 02 A 04 ELÁSTICOS, POSSIBILITANDO AJUSTE PERFEITO SEM 

VAZAMENTOS, COM 02 TIRAS LATERAIS ADESIVAS PARA FIXAÇÃO, PROTEGIDAS POR FITAS 

SILICONIZADA COM PEQUENA DOBRADURA PARA FACILITAR O MANUSEIO. EMBALADO CONFORME PRAXE 

DO FABRICANTE TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 

DE LOTE PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 75% DA VALIDADE TOTAL DO PRODUTO A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA NO ALMOXARIFADO. 

R$ 1,21 R$ 2.420,00 
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4 5160 12.000 UND 

FRALDA DESCARTÁVEL PEDIÁTRICO TAMANHO XG - PARA CRIANÇAS, ATE 15 KG CARACTERÍSTICAS: 

ANTIALÉRGICA COM MACIEZ, ABSORÇÃO ADEQUADAS, À SUA FINALIDADE, COM A SUPERFÍCIE 

UNIFORME AINDA ÚMIDA, COM FORMATO ANATÔMICO, CINTURA AJUSTÁVEL, COM RECORTES NAS 

PERNAS, DE PREFERÊNCIA COM 02 A 04 ELÁSTICOS, POSSIBILITANDO AJUSTE PERFEITO SEM 

VAZAMENTOS, COM 02 TIRAS LATERAIS ADESIVAS PARA FIXAÇÃO, PROTEGIDAS POR FITAS 

SILICONIZADA COM PEQUENA DOBRADURA PARA FACILITAR O MANUSEIO. 

EMBALADO CONFORME A PRAXE DO 

FABRICANTE, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NUMERA DE LOTE E VALIDADE. PRAZO DE VALIDADE DE 

NO MÍNIMO 75% DA VALIDADE TOTAL DO PRODUTO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NO 

ALMOXARIFADO. 

R$ 1,93 R$ 23.160,00 

5 5161 1.000 UND 

FRALDA GERIATRICA DESCARTÁVEL TAMANHO P - PARA ADULTO DE ATÉ 40 KG. CARACTERÍSTICAS: 

ANTIALÉRGICA E COM MACIEZ, ABSORÇÃO 

ADEQUADAS, À SUA FINALIDADE, COM A SUPERFÍCIE UNIFORME AINDA ÚMIDA, COM FORMATO 

ANATÔMICO, CINTURA AJUSTÁVEL, COM RECORTES NAS PERNAS, DE PREFERÊNCIA COM 02 A 04 

ELÁSTICOS, POSSIBILITANDO AJUSTE PERFEITO SEM VAZAMENTOS, COM 02 TIRAS LATERAIS 

ADESIVAS PARA FIXAÇÃO, PROTEGIDAS POR FITAS SILICONIZADA COM PEQUENA DOBRADURA PARA 

FACILITAR O MANUSEIO. O PACOTE DEVERÁ CONTER NO RÓTULO OU IMPRESSO NA EMBALAGEM OS 

DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 75% DA VALIDADE TOTAL DO PRODUTO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NO ALMOXARIFADO. 

R$ 3,89 R$ 3.890,00 

TOTAL GERAL R$ 54.950,00 

 

 

2.1. O valor global médio estimado da presente licitação é de R$ 54.950,00 (cinquenta e quatro mil e novecentos e cinquenta reais).  

2.2. Na presente licitação, em cumprimento ao disposto nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, fica 

estabelecido que:  

2.2.1. Para itens/lotes com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação é EXCLUSIVA às Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, nos termos do artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006.  

2.3. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta comercial deverá ser apresentada separadamente, 

ressalvado o seguinte:  

2.3.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, 

aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro colocado.  
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2.3.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo menor preço. 

2.4. Nas licitações por entregas parceladas, o instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas 

reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido.  

2.5. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada ou itens exclusivos para ME/EPP, estes poderão ser destinados à ampla 

concorrência, seguindo a ordem de classificação e mantidas todas as condições editalícias.  

2.6. Em caso de não haver um mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como ME/EPP sediados local ou regionalmente e capazes 

de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, a licitação ocorrerá normalmente, sendo aberta à ampla participação. 

2.7. Os bens objeto desta licitação não se enquadram como bens de luxo, pois são caracterizados como de natureza comum, pois seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, conforme art. 6º, 

XIII da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


